
 
 
 
 

 

 
 
 

 
 

 

DISCIPLINA 
 

Acórdãos de Processos Disciplinares  
 

 

 

Por decisão do Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de 

Automobilismo e Karting, foram determinadas as seguintes medidas 

disciplinares: 

 

 

Circuito de Karting NDML - Kartódromo de Fátima - 25 e 26 de Abril de 2015 

PETER JACOB GERHARD PETERS 

Pena de Repreensão Registada. 

 

Rali Vidreiro Centro de Portugal - 26 e 27 de Junho de 2015 

FERNANDO JOSÉ BRÁS TEOTÓNIO 

Pena de 2 (Dois) meses de Suspensão, suspensa na sua execução por 6 

(Seis) meses. 

 

45º Circuito Internacional de Vila Real - 10 a 12 de Julho 2015 

AMOB RACING 
 

Absolvido 

MARCOS CÉSAR CORTINHAS DE MIRANDA TEIXEIRA 

Pena de Suspensão de 2 (Dois) anos. 

 
 

 

 

Comunicado 058/2015-FPAK 

Lisboa, 24 de Novembro de 2015 

COMUNICADO 


